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MINIS~RIO DO INTERIOR RESOLVE: 
TERRITORIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

Art . 12 - DEMITIR , e pedido , o 22 Tenente PM GUILI-ERt.E 
DECRETO ( P) N2 DOlO de 00 de janeiro de 198? JORGE SILVA DOS REIS , dos Quadros de Oficieis de PolÍcia 

Mili ter do Amapá, a conter de 31 de dezembro de 1986. 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigol8 , ítem II , Art. 22- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 
do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do OfÍcio número 6843/8?-GAB/SEEC . CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

RESOLVE: Palácio do Setentrião , em Macapá-AP , 13 de janeiro de 

Incluir no relacionamento constante do Decreto (P) n2 
0421, de 16 .04 . 84 , publicado no Diário Oficial do Territó
rio de n2 4162 , do dia 18 do mesmo mês e ano , o Servidor 
HELOER JOS~ FREITAS DE LIMA FERREIRA, Professor do Ensino 
de 12 e 22 Graus , Classe "C", Referência "1" , da Tabela 
Permenen ts, lotado na Secre teria de Educação e Cul tura-SEEC . 

Macapá-AP , 00 de janeiro de 198?, 982 da RepÚblica e 
432 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 
TERRITCRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0012 de 13 de janeiro de 198? 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreta-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Parágrafo Único , Inciso III , do arti
go 89, da Lei n2 6 .652 , de 30 de maio de 19?9(Estetut odos 
Policieis Militares das PolÍcias Mil itares dos Territórios 
Federais do Amapá e Roraima), fi! de acÔrdo com o Processo n2 
28?40 .000009/86-PMAP, 

fi11SIO Df. U\QUIYO 
ftOCUMEtRDcftD UtHStnnYll • C 

198? , 982 da RepÚblica e 432 de Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

JORGE NOVA OA COSTA 
Governador 

MINIS~RIO DO INTERIOR 
TERRITCAIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PORTARIA (N) N2 DOl/8?- DAT/SEFIN . 

O SECRETARIO DE FINANÇAS do Governo do Território Fe
deral do Amapá no uso de suas atribuições e; 

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre a Secretaria da 
recai ta Federal e o Governo do Território Federal do Amapá; 
tendo como objetivo a execução de um Programe de Coopera
ção Técnico-Fiscal, relativamente ao Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias, Imposto único 
sobre Minerais e ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imó
veis; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35, 35 e 29, combi
nado com o art . 13, do Decreto-Lei n2 82 de 26 de dezembro 
de 1966 , que regula o Sistema Tributário do Distrito Fede
ral; 

- * h 
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CONSIDERANDO o Decreto-Lei n2 66 de 26 de dezembro de 
1966 que regula o Sistema Tributário dos Territórios Fede

raia e dá outras Providências ; 

RESOLVE: 

I - Instituir a Comissão Fiscal de Avaliação de Bens 
ImÓveis- COFAI e direi tos a ela relativolS para fins de co
brança do Imposto de Trens!'ti.ssão sobre Bens Imóveis - ITBI • 

II - A CDFAI competirá arbitrar os val,ores que servirão 
de base de cálculos do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI sempre que as informaçÕes prestadas pelo 
contribuinte se mostrarem distorcidas dos preços habitual
mente praticados no mercado imobiliário nos termos do art. 
148 do CÓdigo Tributário Nacional. 

III - Os Tabeliães perante os quais sejam l avradas as
cri tas de transferência de imóveis ou de direi tos reais a 
eles relativos , deverão, antes das lavraturas das respecti
vas escrituras, exigir o correto cumprimento, nos termos 
desta Portaria das obrigações fiscais relativas ao Imposto 
sobre a Transmissão de Bens ImÓveis- ITBI, sob pena de 
responderem tributariamente pelo imposto não recolhido ou 
recolhido a menor , de conformidade com o art . 134, VI do 
CÓdigo Tributário Nacional . 

IV - O DA T baixará a s normas necessárias ao c;:umprimento 
desta Portaria, designando inclusive nomeando , os componen
tes da Comissão referida no Ítem I desta . 

A presente Portaria entrará em vi go.r na da ta de s ua pu
olicação , revogadas as disposições em contrário. 

PIJ3LIQLE-SE . CLJ,1PRA-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, em Macapá( Ap), 09 

de janeiro de 1987. 

BERNARDO RDDRIGLES DE SDLBA 
s Secretário de Finanças -

Faço saber que a câmar a Munici pal de Macapá decreta e eu 
sanciono a seguin~e Lei : 

Ar t . 1 2 - Fi cam revogados a Lei n2 245/65-PMM , de 26 de 
novembro de 1965, que dispÕe sobre isenção do I mposto So
bre Ser viços de Qual quer Natureza ; o a r t . 2 2 da Lei n 9 244/ 
65-PMM, de 26 de novembro de 1965, que dispõe sobre isen _
ção do I mposto Predi al e Ter ritorial Ur bano; a Lei n2 252/ 
65-PMM, de 04 de dezembro de 1965, que ex t ingue SI ta>-.a de 
Ser viços de Col eta de l ixo e Limpeza PÚblica . 

Art. 22 - Na inc i dência , base de cálcul o e a rrecadação do 
pre visto no a r t . 1 2 da pre s e n te Lei aplicar- se- é as dis -
posi ç Ões da Lei n2 2 1 5/64-PMM , de 27 de dezembro de 1964 
(o0DIGD TRI BUTARID MUNICIPAL). 

Art . 32 - A a lÍquota a ser aplicada na base de cál cul odo 
Imp~sto So bre Ser viços de Qua l que r Natureza , de que tr~ta 

o a rtigo 2? do CÓdigo Tributário Municipal (Lei n2 2 15/64-
FI\iM, de 2?. 12 . 64) passe a vigorar conforme Anexo I da pre

sente Lei . 

Art . 4 2 - Fica i n s tituÍda Ta xa de Licença para o Comér -
c io Ambul ante ou Eventual , de acordo com a Tabel a do Anexo 
II desta Lei . 

Ar t . 52 - Esta Lei entr a em vigor em 31 de dezemot-o 
1966, revogadas as disposições em contrário . 

PAlACID 31 DE MARÇO , 31 de dezembro de 1966 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pr efeito Muni cipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JURÍ DICA 

ANEXO I 

de 

rABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOO DE QUALQUEH 

NA TUREZA 

Ati vidades Constantes da 
Lista do art . 22 

Base de Imposto Fixo AlÍquota 
cál culo Anual em UFM % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA Trabalho p essoal do Profis 

r--------·PROCURAJ)QRIA JURÍDICA \ s ional autônomo de nÍ vel uni .-._ ___ _ __ .,. versi tário . UFM 

LEI N2 ~74/66-PMM . 

Rêvoga dispos i tivo legal das Leis que menciona , al tara 
a lÍquo ta do ISS, inst itui Tabela de cobrança para comércio 
ambul an te ou eventua l e dá ou t ras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Trabalho pessoal do Profi~ 
sional de nÍvel médi o. UFM 

Proprietário, condutor nao 
assal a riado locador ou pos
suidor de veí culo de trans-
porte urbano : UFM 
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dos) no elemento de despesa 3.1.2.0 .00 - Material de Consu-
mo . 

Prazo de execução - Novembro/as e Fevereiro/87 havendo 
demarches de SEEC para obtenção de prorrogação de prazo, 
até mesmo porque nada foi repassado nos termos de recursos 
financeiros . 

Cronograma de desembolso: Programação definida para no 
vemoro , dezembro/as e j~eiro/8?, t udo levando a crer quã 
ocorrerá retardamento na execução . 

No Plano de Aplicação dos Recursos, Czll5. 000,00 l Quin 
ze Mil Cruzados) estão alocados em Material oe Consumo -
correspondendo a Cz$ 3 .000,00 (Três Mil Cruzados) da meta 
01 e CzS 12.000,00 (Doze Mil Cruzados) da meta 02. Os CzS 
?,000,00 (Sete Mil Cruzados) restantes forem alocados em 
outros Serviços e Encargos, na meta 01. 

Quanto ao Projeto Escola de 12 Grau de 51 a 8! séries 
com terminalidade em Agropecuária, justifica-se sua elabo
ração devido a carência de mão de obra qualificada para su
prir a necessidade do Amapá no que se refere a manejo de 
rebanho e técnices de cultivo. Também objetiva-se fixar o 
homem ao campo, evitando o êxed9 rural, mostrando às gera
ções mais novas a vitalidade de projetos no Setor primário, 
mesmo que e atuação das pessoas ocorra na condição de em
pregado, mas com especialidade que lhes favoreçam melhor 
remuneração. 

O Amapá possui áreas com bom potenciel,para a agricul
tura e pecuáTia, despontando o municÍpio de Mazagão como o 
mais viável pare a implantação do Projeto, haja vista que 
no passado aí desenvolveu-se substancial produção de arroz, 
milho, farinha e criação de gado. Tant:Jém suas terras são de 
boa fertilidade , notadamente na faixa cortada pela rodovia 
Macaoá/Jeri em fase de construção . ~ neste faixa de terra 
que o Governo deverá fixar famílias de agricultores, visan 
do elevar a produção do Território. 

Com a implantação da Escola, o Governo espera alcançar 
os seguintes , objetivos, todos alinhados no Projeto: 

a - Propiciar ao educando os conhecimentos básicos in
dispeneéveis ao desenvolvimento de suas potencialidades , 
como elementos de auto-realização, preparação para o traba
lho e para o exercício consciente da cidadania . 

b - possibili ter ao educando a leitura, e escrita e e 
compreensão da lÍngua nacional , domínio dos sÍmbolos e ope
raçÕes matemáticas básicas , 

c - propiciar ao educando o domínio dos cÓdigos sociais 
e outras informações indispensáveis ao posicionamento crí
tico do individuo em face de sua realidade. 

d - oportunizar ao educando si tueções teórico-pré ticas 
que favoreçam a produção ou consolidação de conhecimentos 
e técnicas adaptadas às áreas rurais. 

A elaboração do Projeto em tela obedeceu e sistemática 
adotada pelo Siste~ Educacional Brasileiro para implanta
ção de Escolas deste gênero . Assim é, que aspectos fisio
gráfi~os, demográficos, econÔmicos e educacionais, inte
gram o diagnósticos contido na justificativa do Projeto . Os 
valores contidos no diagnÓstico, refletem a verdade, à luz 
de i~formações estatísticas . Tant:Jém encontramos no Projeto 
daoos técnicos sobre a área a ser ocupada, referentes a 
distribuição de uso do sol o, eletrificação e instal ações 
fÍsicas. 

O valor total do Projeto é da ordem de CzS 6.~.340,80 
(Seis ~tilhÕos, Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil, Trezen
tos e Qu;u-or>ta Cruzados e Oi tenta Centavos) alocados em 
Dsspesos de Capital e distribuídos de seguinte maneira: 

Ele~nto de Despesa 

4 . l .l.D.- obras e instalaçÕes •••••••... 5 .668 .?20 ,00 

4 ,1,2 .0.- Equipamentos ...•.•..•••••• •• • - ?93.620,80 
Total ...•••.••.•.•.... 6 .462 . 340,80 

A origem dos recursos é Federal, com respaldo no Pro
grama de Melhoria e Expansão do Ensino Técnico . Como o pra
zo pare execução tem como date terminal março de 1987 , a 
Secretaria de Educação e cultura proporá prorrogação do 
mesmo para outro perÍodo, principalmente porqu~nenhum re
passe de verbas foi efetivado, 

As ações Programadas são: 

Ação 01 - Construção de ambientes destinados a implan
tação e funcionamento de uma escola agrotécnica de 12 grau 
com capacidade para 240 alunos, (4 .1 . 1. 0 . -obras a insta
lações). 

Ação 02 - Aquisição de equipamento e material permane~ 
te destinado a escola agrotécnica de 12 grau no MunicÍpio 
de Mazagão (4.1.2.0. - Equipamento) . 

Os custos previstos no presente Projeto , reportam-se à 
11 Etapa de sua execução, verificando-se entretanto que a 
soma dos i tens mobiliário e Equipamento atingem o total de 
CzS 833.620,80, indicando uma falha de adição da ordem de 
Cz$ 40.000,00 em relação ao valor da Ação 02, que é de CzS 
?93.620,80 . Como a falha está expressa apenas na Identifi
cação do Projeto, não vemõs maiores problemas . 

III - VOTO DO RELATOR: 

Ao analisarmos os Projetos em questão, observamos que 
a Sistemática estabelecida pelo Ministério da Educação fo
ge um pouco ao padrão adotado para montagem de Projetos do 
PTA. Entretanto o conteúdo expresso no Projeto, espalha de 
forma clara, o que se almaneja alcançar e a necessidade que 
o Amapá apresenta quanto ao empreendimento . Nada existe que 
desmereça a acei tação dos fatos, o que leva o relator a 
optar por sua aprovação . 

Macapá, 24 de novembro de 19as 

NILSON MOOTORIL OC ARAÚJO 
- Relator -

IV - VOTO DA CÂMARA: 

A câmara de Planejamento e Normas acompanhe o voto do 
Relator "ad referendu"'" do Plenário, de acordo com o art . 32 
do Regimento deste Colegiado . 

Macapá, 25 de novembro de 19as 

Eduardo Seabra da Costa - Presidente 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Nilson Montoril de AraÚjo 

V - OCCIS~D 00 PLENARID: 

TERRI·TOOIO FEOCRAL 00 AMAPÁ 
Cl]ljSELI-() TERRITOOIAL OC EDUCAÇÃO 

CÂMARA OC ENSINO OC 22 GAA'tj E SUPLETIVO 

PROCESSO N2 48/86-CTE 

PARECER N2 52/as-CTE 

APROVA RELAT0RID DOS EXAMES ESPECIAIS DA li ETAPA DO 
CURSO SUPLETIVO PRIMEIRO GRAU-SPG/VIA RÁDIO , REFERENTE ÀS 
DISCIPLINAS DE PORTUG~S E HIST0RIA, REALIZADOS EM ABRIL / 
as . 

I - HISTOOICO: 

Para fins de análise e parecer , Sua Excelência , o Se-
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nhor Secretário de Educação e Cultura das te Território ,a tre 
ves do ofÍcio nV 5157/85-GAB/SEEC, encaminhou a este Cole: 
giado, o Rala tório dos Exames Especiais da H E tapa do Cur
so Supletivo Primeiro Grau-SPG/Via Rádio, referente ês dis 
ciplinas de Português e História . O mesmo se faz acompanhar 
da análise já efetuada pele Equipe de Apoio Técnico Esco
lar - EATE e da outros anexos , como sejam: 

- Edital de Divulgação, no 08/e/5-DESU/DEN/SEEC 

- Portaria de Oesignaçeo, nv 301/85-SEEC 

- Modelo de Proves 

- A te Geral dos Exames 

- Mapa Demonstrativo do Resultado dos Exames . 

II - ANALISE : 

Segundo o Relatório, as inscrições estavam previstas no 
Pleno da Execuçeo dos referidos exames pera serem realize
dos no perÍodo de 03 a 31 . 03.85 o que só foi possível ocor
rer de 17. 03. e 07 .M.85, confonne Edital de nV 08/eJ5-0ESU/ 
DEN/SEEC, e'll virtude da Divisão de Ensino Supletivo - OESU 
ter ficado no aguardo da autorização pare reajust..r o 111\lor 
das texas de inscriçeo aos ditos exames, s olicitada a este 
Crgeo Colegiado . 

Já o período de provas, não sofreu nenhuma altaraçeo , 
tendo sido realizadas nos dias 25 e 27 .04 .85, nas seguintes 
Escolas: Escola Comercial "Professor Gabriel de Almeida Ca 
fé" e Penitenciária Agrícola do Amapá (Macapá) , Escola ~ 
nicipel de lV Greu "Amazonas" (Santana) e Escola de lg Grau 
"Sônia Henrique Barreto" (Laranjal do Jarí), todas constan 
tes no Edital de divulgaç~o. 

As provas forem elaboradas pelos especialistas que co'll 
pÕe o Banco Permanente de Questões, com base nos fascículos 
utilizados durante o Curso a constaram da 50 (Cinquente) 
quas tõas objetivas , na prova de História e 110 ( Quaren te) 
questões de Português com uma perta destinada à redação , 

Segundo a DESU, a realização desses BXames decorreu de 
necessidade de oportunizar à clientela do Curso Supletivo , 
Primeiro Grau - SPG/Via Rádio, a conclusão das quatro Últi 
mas séries do <>nsino de lV Grau , cursadas em três e tapas 
destintas, com e duração de sais meses cada , sdndo que o 
Relatório que ora analisamos refere-se apenes à primeira 
etapa do Curso . 

Todos os recursos humanos envolvidos nos referidos exe 
mas foram nomeados pelo Excelcnl{ssimo Senhor SacretáriÕ 
da Educação e Cultura do Território , e través da Portaria de 
ng 301/85-SEEL . 

Os rusultedos foram divulgados 72 horas apÓs e realize 
ção das provas, antecipando-se ao período estabelecido no 
Edital, rtiQistrendo-~e os seguintes Índices de aprovação: 

- Em Macapá, na Escola Comercial "Professor Gabriel de 
Almeida Café , onde 342 candidatos fizeram a prova da Lín
gua Portuguesa, 232 foram aprovados o que correspoda à 
aprovação de Se! da clientela . Na mesma Escola , 334 presen 
tas ê prova de História , 251 foram aprovados , isto é, 7f11,: 

Na Penitenciária Agrícola do Amapá , 07 candide tos fiz e 
rem prova de Língua Portuguesa a 04, do HielÓrie , rogis: 
trendo-sa lOQ% de aprovação em ambas . 

Em Santana , 95 candidatos .fizef'!!m a prova de Língua Por 
tuguese e 97 , de História e os Índices da oprovaçeo foram 
7~ e ~. respectivamente. 

No Le ronjal do Jarí , todos os 15 cendida tos que fizerem 
a provo de História foram aprovados e dos 15 que se subme
terem à prova de LÍngua Portuguesa, 13 lograrem aprovação , 
ou sejto , rr7'fo dos candidatos obtiveram resultados positivos . 

Verificando os modelos das provas que se encontram e-
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nexos ao Processo, concluímos que as meS~Tes se encontrem 
bem elaboradas, explorando , cada vez mais o níveÍ de com
pre.ensão dos alunos, não se prendendo a perguntas que exi
jam apenas respostas memorizadas . 

Claro que o fator determinante desses resultados á a 
relação professor x aluno, pois se treta da exames reali
zados ao final da um Curso, o que vem a comprovar a impor
tância do mestre em sala de aula, peça imprescindÍvel no 
processo ensino x aprendizagem , 

A Ata Geral dos Exames encontre-se datilografada, não 
apresenta rasuras a está devidamente assinada pelos mem
bros da Coordenadoria dos exames a outros que compusera"' a 
Comissão Central responsável pela realização dos mesmos. 

III - VOTO DA ~LA TffiA: 

Considerando que não existem divergências entre o Pla
no de Execução dos Exames Especias , de 11 E tape do • Curso 
Supletivo Primeiro Grau - SPG/ Via Rádio a demais documentos 
que disciplinam e nonne tizam sua realização a quel esta res
paldada nas ResoluçÕes 01/73 e 03/ 75 - ~TA , Parecer 08/e6-
CTE e Edital 08/~SJ/r:BI/SEEC , s omos pela aprovação do 
presente Relatório . 

Este é o nosso perecer . 

Mecapá , 25 de novent>ro de 1995 

MARIA DA a:JNCEiçJ\0 aE.HJ ~ SOUZA 
- Relatora -

IV - VOTO DA CÂMARA: 

A câmara da Ensino de 2g Grau e Supletivo aprova o voto 
da relatora 

Mecapá , lg de dazent>ro da 1985. 

Raimundo Guedes da AraÚjo - PRESIDENTE 

Maria de Conceição Coelho da Souza 

Adelson de AraÚjo Pessôa 

V - DECISM PLENARIA: 

O Conselho Territorial de Educação em sessão plena ree 
lizeda nesta data decidiu por unenimipede acompanhar o votÕ 
da câmera de Ensino de 2g Grau e Supletivo. 

Mecapá, sala de reuniões Professor Mério Quirino da 
Silva, 02 de dezembro de 1985 . 

Nilson Montoril de AraÚjo 

Eduardo Seebra da Costa 

PRESir:BITE 

Alfredo Augusto Ramalho da Oliveira 

Kátia Moro de Carvalho 

Adelson de AraÚjo Pessôe 

Maria da Conceição Coelho de Souza 

Raimundo Guedes de AraÚjo 

MI - GOVERII() 00 TERAIT~IO FE~L 00 AMJlPÁ 
!ECRET ARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COO~NADOOIA !ETDRIAL ~ PLANEJMENTO 

CONTRATO NR 006/85-SEGtP 

PA~SOO NR 28820.~54/85 

TERMU DE COOTRATD QLE ENTRE SI CELEBRAM O GCNERNO 00 
TERRITtJUO FEDERAL 00 A»N'Á, ATRAV~S DA !ECRETARIA ~ SE -
GURANÇA PÚBLICA E A FIRMA ETECON - EBrniT~IO T~CNICO ~ 

' 
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liNi'ENHARIA E OO.STRUÇiES !.TOA, PPAA EXE!lÇÃO 005 SERVIÇOS 
CE CONSTRUÇÃO OE 2llün,2 0E VALETAS PARA I'H:NAGEM 0E ÁGUAS 
PLWIAIS NA PENITENCIARIA AGRÍCOLA 00 PJAAPÁ , Nd MLNICÍPIO 
OE MACAPÁ. 

1 - PAEAMauLo .: . ,-. ., 

1.1. CONTRATANTES: 

O Governo do TerritÓz'io Federal do Amapá, neste eto 
representado pela Secretaria de Segurarça PÚblica, através 
de seu Titular, Senhor JOÃO FERREIRA 005 SANTOS, doravente 
denominedo !simplesnente CONrRATANTt: e e Finna ETECON- Es -
cri tÓrio Técnico de Engenharia e ConstruçÕes LTOA, com se
de na cidede de Macapá , sito e Av. Manoel EudÓxio Pereira , 
Vila Montesa nR 23 , Bairro de Santa Rita, inser-ta no r:J3C/ 
t.F sob o nR 14.505.945/0001-70, neste ato representada pe
lo seu Titular Senhor CLAUCO MAL.fiO CEI, brasileiro, casa -
do , Engenheiro Civil, CIC 049.144.552/04, CI 05336~SE!P
PA, CREA 41?9-Ap, doravante denominado simplesnente CÓN -
rqp.TADA , re!IOlVEIIII de comum ecordo firmar o presente Con -
trato, conforme Cláusula~ abaixo; 

1.2. FU.IDAI.ENTO LEGAL 00 COOTAATO: 

Este Contrato decorre de licitação à nivel de :arta -
Convi te nR 004/96-Comissão de Uci tação de Obras a Servi 
ços/Secretarie de Segurarça PÚblica, realizado em 19 de no
vembro de 1966. Processo 28820.003054/86. 

II - CLWsuLA PAII.ETAA - 00 OBJETO: 

2 .1. NATlllEZA OOS SERVIÇOS E NOOMAS DE SUA EXEOJ;Ãc: 

O objeto deste Contrato é a execução pela .oNTRATADII 
em regime da empreitade global dos serviços de construçãc 
de 2aom2 de Valetas para drenagem de águas pluviais ne Pe
nitenciária Agrlcola do AmaQé., Munidpio de IAacapá , deven
do ser obedecidos os projetos, plantas e especificaçÕes 
técnicas, fornecidos pelo CONTRATANTE , que fazem oarte de_!! 
te Contrato, independente de transcrição. 

2 . 2. MÃ~-OERA: 

A Cll'JTRATAOA obriga-se a executar os serviç.Ps empre 
·ando mão-de-obra de boa qualidade. 

2.3. ALTERAÇÃO 00 ~OJETO , OMISSi".€5: 

Qualquer alt~raçj~ri de proJeto ou ~doç~o de 'diretrizes 
técnicas, não con:stantes do p,rojetoJ da plenta e das espe
cificaçÕes, assim como os acréscimos' de ;!l&rv~ços quando 
sugeridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia a es
crite aprovação do Ç(J-ITRATANTE, reserva'ndo-se a esta, a fa
culdade de dar soluç~ nos casos técnicos omissos a de in-

j traduzir modific.çÕes sem anuência da ClJIITRATADA. 

ll 
I 
I 

2.4 . FISCALIZAÇÃO: 

A fiscali7ação dos serviços será feito pela Divisão de 
Atividede Especiais de Trânsito-OAET , designada pelo CON
TRATANTE e e ~TRATADA dováré. manter um Engenheiro, para 
fepresentá-lo em matéria de ordem técnica e suas rolaçÕes 
com e f iscalização n:.. sorviço. Os mestres deverão ser pes
soas de experiência e idoneidade técnica pessoal comprova
da e estarem habilitados ,;-prestãr -q-uã isQ'úàr esclarecimen
tos sobre o assunto. Obrl~a-se ~nda mais a CONTRATADA a 
facilitl!lr de modo amplo e canoleto a ação da Fiscallzação , 
permitindo-lhe livre acesso e. .tl;ldtl• as part&a dos servicos 

1 fica entretanto ressalvado q~e a l!t'etiva -ocorrência da fi,!! 
calizeção não exclui com restringe a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução dos serviços que deverá apresentar 
perfeição. 

2 .5. DA A';fN:J FISCAUi:ADCI'\A: ,, 
A fiscalh:eç~ çio CONTRATAN1E terá amplos poderes pll,ra 

• 

llllldi.ante instn.ção por escrito; 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro, mestre e operários que embaracem a fi scalização, subs
tit\Ãndo-se dentro de 48 horas, caso não atendem a seus 

,Peclidos ou sua pennenência no serviço seja considerada in
coveniente; 

b) Sustar q1H1i s:juet serviços executados em. desacordo 
com e boa técnica c exigir sua reparação por conta de CON
TRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne -
cessé.rios e especifico conhecimento o controle dos serviços 

d) Determinar ordem dR prioridade para os serviços; 

e) Exigir e utilização de ferramentas e equipamentos 
alá.,, dos que jé estiverem em serv1ço desde que considere -
dos necessários pele COOTRATANTE. 

III - SLÁUSULA SEGI..NOA - AESP().f'iABIUDA!lõ DA ~RATAOA 

3.1. GENtRICAS: 

Além dos casos comuns , implÍcitos ou expressos neste 
Contrato , nes especificaçÕes técnicas e nas Leis apllcá 
vais à espécie , cabe exclusivamente a CONTRATADA: 

a) Contratar todo o ~u pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrantes a todas as pr'escriçÕes das Leis Trabalhis
tas e Previdência Social , sendo e Única responsável peles 
infraçÕes que cometer; e 

b) Ressarcir os danos ou prejuÍZos csusados ao CONTRA
TANTE e a& pessoas e bens de terceiros , ainda que conside
rados por ação ou omissão ce seu pessoel ou de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

~.1. ANDMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamento previstos nos cronogramas 

das .obras , a~itida tolerância máxima de ~{dez por cento). 

4.2. PRAZO a: CONCWSÃO: 

O prezo de conclusão concedido para o total dos servi
ços é de 45 {quarenta e cinco) dias consecutivos, contados 
a partir da primeira Ordem de Serviço dada pelo CDNlRATAN-
l'E. , 

4 .3. RECEBIMENTO 005 SERviÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluÍdos os serviços , 
comunicará e fato a autoridade super1or que através de Co
missão de Recebimento , provldenctará a Lavratura do Termc 
de Recebimento, casn esteja confo~ do aceitação provisÓ
ria ou definitiva, e partir da qual ser ut!llzade a obra 
Me5(110 depois de l"P.cebida em caráter definilivo, pennanece
rão os serviços em o~té.gio do observação polo prazo de Qr, 

{seis) meses durantu o qual ficará a XINTAATADA obr igada 
ao~ reparos e subsli tuiçÕes que a ju{zos da Sccretarltt de 
Sàgurahça PÚblica e sem Ônus para o' IJovemo , se fizerem 
necessários. 

V - CLÁUSULA QUARTA - VAL~ 00 CONTRATO E F~MA OC PA
CA'-ENTO: 

5. 1. VAL~ 00 CONTRATO E FCJ'I\IA OC PAr.A'ENTO: 

Pela exec~ão dos serviços e CONTRATANTC pagartt a CON
TRATADA a importância de CzS 224 .000 ,00{duzantos e vtnte e 
quatro mil cruzados) , valor da propo~ta aprusontada pela 
CONTRATADA, sendo quP ~{trinta por ce~to) de~ valor 
~ré. pago como adiantamento na assinatura do Contrato, e o 
restante mediante mediação dos servic;:os reallzaclos e acei -
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tos pela fiscalização da Secretaria de Segurança PÚblica . 
O pagamento da Última parcela dos serviços, cujo valor não 
poderá ser inferior a 1~ (dez por cento) do valor con -
tratual , SÓ será efetuado apÓs a Lavratura do Termo de Ve
rificação e Aceitação provisÓria ou definitiva pela Comis
são de Recebimento. 

S.2. RETENÇÃO DE PAGMENTD: 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura no 
t odo ou em partes, nos casos de trabal hos defeituosos ou 
débito da CONTRATADA para terceiros ou para com a CONTRA -
TANTE , desde que possam causar preju{zos materiais ou mo -
reis a este . 

S.3. DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrao a con
ta dos recursos oriundos da Fonte - Fundo de Partici paçeo 
dos Estados, Distrito Federal e TerritÓrios- F.P.E. , Pro
jeto/Atividade: D5300214.13S - Manutenção dos Serviços de 
Segurança PÚblica , Sub-Projeto: Expansão da Rede F{sica , 
Zlemento de Despesa: 4 .1 .1.0.00- Obras e InstalaçÕas, con
forme Nota de Empenho nQ 14575/86, emitida em 11/12/86. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS: 

5.1. MULTAS: 

Este Contrato estabel ece multas aplicáveis nos seguin
tes casos: 

a) Por dias que exceder o prazo de conclusão dos servi
ços: O,~ (três dé~imos por cento) no valor do Contrato; e 

b) Por infrigência de qualquer outro dispositivo con -
tratual: o,~ (três décimOs por cento) do valor contratual 

6 .2. RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá serdes
de logo deduzido de caução efetuada ou de crédito da CON -
TRATADA neste órgão , caso depois de notificada não recolher 
a importância correspondente na Tesouraria do CONTRATANTE , 
no prazo de 10 (dez) dias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANçà::S 

7 . 1. ao ACOOao: 

Este Co~trato poderá ser rescindido por mútuo acordo 
dos contratantes atendida a conveniência dos serviços , re
cebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

7 .2. POR INICIATIVA ao CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente 
Contrato , independente da ação notificação ou interpelação 
judicial quando: 

o) A CONTRATADA: 

o.l) Não cumprir quaisquer da• obriaaçÕes contratuais; 
a .2) Transferir no todo ou em partes os serviços sem 

prévia autori~ação da ~TRATANTE; 

a.3) Falir, entrar em o 1cordala ou dissolver a firma; 
a.4) Deixar de inic.ar trabalhos de execução das a

bras som justo motivo devida~nte comprovados os( cinco ) 
dias apÓs a primeira Ordem do Serviço dada pelJ CONTRATAN
TE; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pel a fiscaliza
ção ou pelo CONTRATANTE fica evidenciado a má Fé e'lou in -
capacidade da C{)IITRATADA; e 

c) Paralisar os serviços ou esgotado o prazo de con -
clusão da obra até 30 (trinta) dias sem justo motivo jus -
tificado. 

7.3. INDENIZAÇÃO : 

No caso de r escisão por mútuo a cordo dos contra t antes 
não caberá a CONTRATADA nenhuma espécie de indenização 
ficando ainda estabelecido que , mesmo naquel e caso o CON -
TRATANTE nao pagará indenização devida pela CONTRATADA por 
força da Legislação Trabalhista. 

VIII - CLÁUSULA SÉriMA - SUB-BPREITADA: 

8 .1. DAS SUB-EI.f'REITADAS: 

Poderá a CONTRATADA sub-empreitar em par tes a execuçao 
dos trabalhos executados relativos aos serviços em curso , 
mediante a autor ização prévia do CONTRATANTE . 

IX - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO: 

9.1 . INEXISTrNCIA: 

O preço preposto aceito e estipulado na cláusula pro -
pria é fixo e i r reajustával . 

X - CLÁUSULA NONA - ao DIÁRIO: 

10 .1. ao DIÁRIO aos SERVIÇOS: 

A CONTRATADA manteré. no local dos serviços um livro de 
ocorrência diárias , denominado Dié.rio de Serviço, devida -
mente numerado e rubricado pela fiscal izaçeo e pela CON -
TRATADA, onde ser ão registr ados os principais fatos nel a -
tivos aos serviços em curso , inclusive as ordens e instru
çÕes da fiscalização. 

XI - CLÁUSULA ~CIMA - VIG~NCIA 

11. 1 . DA VIG~CIA ao CONTRATO: 

O presente Contrato entr ará em vigor apÓs sua assina
tura. 

XII - CLÁUSULA ~CIMA PRIMEIRA - FORO 

12.1. ELEIÇÃO: 

Para dirimir todas as questÕes decorrentes deste Con -
trato, fica eleito o Foro desta cidade de Macapá, Capital 
do TerritÓrio Federal do Amapá não obstante outro domic{ -
lio .. que a CONTRATADA venha adotar ao expressamente renÚn -

. eis. 

E, por estarem justos, combinados e contratados, decla
ram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes estabele
cidos nas Clé.usulas do presente Contrato, bem como obser -
ver fielmente outras disposiçÕes regulamentares sob o as -
sunto, firmando-o em OS (cinco) vias de igual teor e forma 
na pr esença das testemunhas abaixo assinaladas. 

Macapá-Ap , 20 de novembro de 1985. 

JOÃO FERREIRA aos SANTOS 
Secretário de Segurança PÚblice 

GLAUCO MAl.flO CEI 
Representante ETECON 

• 
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1.11 - !'ECAE TAAIA OC !'EGlllAN;A PlllL ·~ 
~OCNAOOAIA !'ETOOIAL OC PLANEJA'.f:NTO 

PLANO OC APLICA:;ÃO Nll 010/96-:fJ' /fE.GIJ> 
PROCESSO Nll 29920.003054/'36 
OOAA/!'ERVIÇO: a:NSTRlJ/ÃO OC 240m2 OC VALETAS PAAA OR..NA: :.C OC ÁGUAS PLu

VIAIS NA PENITENCIÁRIA Au""R!(;OLA 00 P1. '.APÁ 
LOCALIZAÇÃO: ~A.."".APÁ-AP APR(},JO: 

JOÃO FEFREIRA 005 GANTOS 
Secretário de SP.]urençe PÚblica 

r-------------------------------·-------r--------------,--------------
ITEM DESCRIMINAÇÀO VALOO Cz5 OISTRIBUIÇÃ;:J FINAN::EIRA -----------------------------------1------------

Velar e ser empenhado em favor da 
Firma ETECCN-E·~ritÓrio Técnico de En -
ganharia e bnstn.çõe!:: LTA , pare execu
ção de Serviços de Construção de 240m2 
de Valetes pern drenagem de águes plu -
vieis na Penitenciária A~Jrfcola do Amapá 
no prazo de 30 (lrinte) dias, conforme 
Carta-Convi te no 004/'3'j-CL05-!'EGI..P , Pro-
cesso no 2a920.003054/36 ...... ..... .. .. . 224.000 ,00 

A E'.PEI\t-iAR: r.z. 2211.000 , oo 
A conte dJ rncums •J r iund'JS 
d1 F .P. E . CFT-Pmjot'J/Ati -
vidadu DbJ00214.l'l'i - Manu
tençãJ dJs Serviços de !5e
qurança PÚblica Sub-Projet:J 
ExpanSü:J da Rede Fisica, E
lemento de Oespese 11.1.1.0. 

00 - Obres e Instelo~Ões. 

.L-..----------------------t-----l2u..::.2•4.:.l.ooo~ .oo __ ------------------------' 

IMP~T A O PRESENTE PLA'IO OC APLI ..;A;Ã'J 

NA quANTIA, DE Cz$ 224.000 ,00 (Duzentos e VinLe e QueLro Mil Crouados). 

Macapá-Ap, 

MARIA OALVA I.U.JlO NOOUEIRA 
Agente Administrativo 

SEO'lETAAIA DE PROIIOÇÃO SOCIAL 

TER'-«1 ADITIVO 

de 

PRIMEIRO ( 10) TERl,() ADITIVO AO COorrRATO Nll 004 /!6-SEPS , 
CELEBRADO ENTRE O G(},JERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ , 
ATRAV~S DA SEO'lETAAIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO 
CASA 00 ME~ "PEDACII'Kl DE C>iÃO" I PARA os FINS NFLE DE
CLARADUS. 

O Gover no do TerritÓrio Fede ral do Amapá , neste ato re
presentado pele Secretar ia de Promoção Social , através de 
se~ titular , Senhor NESTLERINO OOS SANTOS VALENTE , dare -
vente denominado simplesmente CONTRATANTE e a Associação 
Cese do Menor "Pedacinho de Chão", p9ssoa juridice de di
reito privado , sem fins lucrativos, 'com sede na cidade de 

Macapá , inscr ita no CGC/W nll 05.319.223/001-30 , daqui em 
diante denominada simplesmente CONTRATADA , resolvem de co
mum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, mediante es 
cláusulas e condj ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Através deste Termo Aditivo fica 
prorrogado por mais dois (02) meses o prazo de vigêncte do 
Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 
eláusulas do Contr ato original niio atingides por este Ter
mo Aditivo. 

E, por estarem de acordo , as par tes finnam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e Forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinades. 

Mace pá , 30 de dezembro de 1986. 

NESTLERINO 00 SANTOS VALENTE 
Secretár io de Promoção Social 

a:NTRATANTE 

CAA'-«JZINA TAVARES LIMA 
CO'ITAATADA 

\4ARLY ALFAIA SilàS 
Ch . da Co:Jrden. Set. de Planejamento 

CARTOAIO JlX:Á 

PROCLAMAS OC CASAMENm 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá-TFA
República Federetiva do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: FERNANOO LAERCIO OC AZEVEOO SANTOS com Mt CO'ICEIÇAO 
LAllliNI-(J DOS SANTOS. 

Ele é filho de Loris Euclides dos Santos e de Maria José 
Celendrine de Azevedo . 

Elo é Filha de Aaimunda La urinho dos Santos. 

Quem souber de quelquer impedimento legal que os inibe 
de case r um com o outro, acuse-os ne fonna da lei . 

MacaDá-14 de janeiro de 196? 
DIRCE SENA OC AI.NEIDA 

Tabeliã Substituta 

CAATCAIO JlX:Á 

PROClAMAS DE CASAMENm 

O Oficial do •registro civil desta cidade de Macapá-TFA
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: ANORE PENAFORT OC LIMA e 6ERENILCE TAVARES FIGUEIRE-
00 . 

Ele é filho de Pedro Rodrigues de Lime e de Neuza Pene
fort de Lima . 

Ele é filha de Rai~TU"~do Veles Figueiredo • de Maria Ce
lis Tevares . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os no Forme de lei . 

Macapá-13 de janeiro de 196? 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tebeliã Substituta 


